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PORTARIA NO 175, DE 25 DE ABRIL DE 2022

O Prefeito MuniciPal

atribuições legais, e considerando

de 18 de abril de2022,

RESOLVE

Art. 10 - INTERROMPER a pedido, a redução de 25o/o (vinte e cinco

por cento) da carga horária da servidora ROSANE MARIA ERTHAL, do cargo de

provimento efetivo de Agente de saúde, lotada na secretaria Municipal de saúde,

concedida através da Portaria No 09612022, a partir desta data.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubìicação'
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de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

o Requerimento protocoìado sob o No 174312022


